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- Considerando que a Constituição Federal. em seu artigo 31, estabelece que a fiscalização do

Município. será exercida pelo Poder Legislativo Municipal;

- Considerando denúncias feitas a este Vereador. de que a empresa Águas de Araçoiaba da

Serra, estaria cobrando taxa pelo fomecimento de água através de caminhão pipa;

- Considerando que os municipes já vem pagando pela água nesta estiagem, ainda mais cara,

sem redução alguma, mesmo com a diminuição do fornecimento; 
i

- Considerando que os caminhões pipa solicitados não são destinados para encher piscina oq:.

para qualquer outio uso recreativo, mas tão somente para o uso comum, como banho e limpeza;i-
T'

- Considerando que os Vereadores não só tem o direito, mas também o dever de solicitaü

informações sobre os atos da administração municipal; Ê
'{

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que este Legislativoi.

solicite junto ao Executivo. através do seu setor competente, o seguinte: 
E;<:
l:--i

1 - eue informe se tem notícia, de que a empresa Águas de Araçoiaba vem cobrando taxa poC.,

fornecimento de água neste período de estiagem, comprovando documentalmente; ,j

2 - Que informe, caso a resposta da primeira indagação seja positiva, se possui ciência dofi
valores cobrados. assim como do montante até .ntaô arrecadado, comprovandov

documentalmente;

Fone: 015-3281-1613

Fone: 015-998004747

Fone: 015-997063989
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3 - Que informe quais medidas serão adotadas pelo Poder Executivo. no sentido de proteger a

popuiação de tamanha injustiça praticada pela empresa Águas de Araçoiaba, caso confirmada a

cobrança da taxa. em especial quanto à devolução dos valores até entâo pagos e a suspensão da

cobrança. comprovando documentalmente;

Sala das Sessões, 26 de Agosto de 2.021
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